
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO NO      , DE 2017 

Do Sr. Adail Carneiro 

Requer a realização de Audiência 

Pública para debater as perspectivas para o 

Programa Farmácia Popular do Brasil e sua 

importância social. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, convidando 

especialistas do meio de farmácias e das áreas responsáveis para debater as 

perspectivas para o Programa Farmácia Popular do Brasil e sua importância 

social. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Farmácia Popular do Brasil deve ser visto como 

uma das principais ações governamentais para melhorar o acesso da 

população aos medicamentos, de modo subsidiário ao sistema público de 

saúde. Esse programa tem permitido, nos últimos anos, uma melhoria da 

assistência farmacêutico em diversos localidades que não possuem sequer 

farmácias públicas. A ideia de aproveitar a capilaridade das farmácias 

comerciais, que é um dos fundamentos dessa ação, merece uma atenção 

especial de todos.  
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A manutenção e ampliação dessa ação governamental torna-

se, assim, extremamente importante para uma adequada assistência 

farmacêutica. 

Em que pese a importância atual desse programa, alguns fatos 

geram preocupação quanto ao seu futuro, quanto à possibilidade de sua 

extinção e a volta das restrições de acesso aos medicamentos.  

A crise econômica que atinge o Brasil tem exigido diversos 

ajustes fiscais, como a redução de despesas em muitos setores, para que o 

reequilíbrio das contas públicas possa voltar. Alguns acontecimentos recentes, 

como problemas no repasse dos valores devidos às unidades que compõem o 

programa em comento, a suspensão de credenciamento tanto de novas 

farmácias, como na renovação dos ajustes em vigor, entre outros fatos 

noticiados pela imprensa brasileira, causam preocupação relacionada com as 

perspectivas em torno do Farmácia Popular. 

Nesse contexto, vislumbra-se a possibilidade de prejuízos aos 

beneficiários do programa, com prejuízos à adequada assistência farmacêutica. 

Por isso, apresento o presente requerimento a esta douta Comissão para 

sugerir a promoção de um amplo debate envolvendo o Programa Farmácia 

Popular do Brasil, em especial sobre as perspectivas que o circundam e sua 

relevância social. A partir desse debate, espero que possamos apresentar 

grandes contribuições em favor daqueles que obtiveram mais acesso aos 

medicamentos em virtude dessa ação estatal.  

Dessa forma, solicito o apoio de meus pares no sentido 

da aprovação do presente requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2017. 

Deputado ADAIL CARNEIRO 


